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Uma das maiores contribuições das Ciências Sociais
da segunda metade do século XX foi a proposta de
escavação sociológica sobre o instituído, com o fim
de dar visibilidade às formas soterradas de sociabili-
dade. No campo da saúde, essa operação tem permi-
tido emergir explicações bastante diferentes das téc-
nicas dominantes. Tem permitido, também, com-
preender como a exclusividade epistêmica produziu
um conhecimento-regulação normativo e excluden-
te, no qual a periferia não pode reconhecer-se a si
própria senão como alternativa, termo vagamente
pejorativo e com referências amplas, heterogêneas e
definidas pelo que não são, no lugar de se definir pe-
lo que são1, 2.

Esta carta tem o objetivo de evidenciar uma ação
recente de arqueologia social. Trata-se da publicação
da Política Nacional de Práticas Integrativas e Com-
plementares no SUS, em 4/05/2006, uma ação contra
o “epistemicídio” e a favor da inclusão da lógica inte-
grativa, que combina o núcleo duro de diferentes prá-
ticas com qualidade, segurança e efetividade, para
além da perspectiva excludente e alternativa3.

A Política, de caráter nacional, recomenda a im-
plantação e implementação de ações e serviços no
SUS, com o objetivo de garantir a prevenção de agra-
vos, a promoção e a recuperação da saúde, com ên-
fase na atenção básica, além de propor o cuidado con-
tinuado, humanizado e integral em saúde, contribuin-
do com o aumento da resolubilidade do sistema, com
qualidade, eficácia, eficiência, segurança, sustentabi-
lidade, controle e participação social no uso 4

É fundamental destacar, ainda, as diretrizes dou-
trinárias da Política. A primeira considera a estrutu-
ração e fortalecimento da atenção em Práticas Integra-
tivas e Complementares (PIC) no SUS, mediante: in-
serção em todos os níveis de atenção, com ênfase na
atenção básica; desenvolvimento em caráter multi-
profissional; estabelecimento de mecanismos de fi-
nanciamento; elaboração de normas técnicas e ope-
racionais para implantação; e articulação com as de-
mais políticas do Ministério da Saúde. A segunda
propõe o desenvolvimento de estratégias de qualifica-
ção em PIC, em conformidade com os princípios da
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S Educação Permanente. A terceira incentiva a divulga-
ção e a informação dos conhecimentos básicos das PIC
para profissionais de saúde, gestores e usuários, me-
diante: apoio técnico ou financeiro a projetos de qua-
lificação de profissionais da área de informação, co-
municação e educação popular; elaboração de mate-
riais de divulgação; inclusão na agenda de atividades
da comunicação social do SUS; apoio a informação
e divulgação em diferentes linguagens culturais; e
apoio a experiências de educação popular. A quarta
estimula ações intersetoriais, buscando parcerias que
propiciem o desenvolvimento integral. A quinta pro-
põe o fortalecimento da participação social. A sexta
ressalta o provimento do acesso e ampliação da produ-
ção pública de medicamentos homeopáticos e fitoterá-
picos, mediante: elaboração da Relação Nacional de
Plantas Medicinais e da Relação Nacional de Fitote-
rápicos; cumprimento dos critérios de qualidade, efi-
cácia, eficiência e segurança no uso; e cumprimento
das boas práticas de manipulação. A sétima garante
o acesso aos demais insumos estratégicos das PIC, com
qualidade e segurança das ações. A oitava incentiva a
pesquisa em PIC com vistas ao aprimoramento da
atenção à saúde, avaliando eficiência, eficácia, efetivi-
dade e segurança dos cuidados prestados. A nona pro-
põe o desenvolvimento de ações de acompanhamento e
avaliação das PIC. A décima promove a cooperação
nacional e internacional nos campos da atenção, edu-
cação e pesquisa. Por fim, a décima primeira garante
o monitoramento da qualidade dos fitoterápicos pelo
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.

O impacto da publicação da Política alcança, en-
tre outros, os campos econômico, técnico e sociopo-
lítico, pois tira da sombra e promove a inclusão de
práticas de cuidado subsumidas no discurso e ação
dominadora do complexo mercado de produtos e
serviços da racionalidade biomédica.
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